PARECER Nº 1722,  DE 2007

Da Comissão de Direitos Humanos sobre o processo RGL nº  4597, de 2007

O presente processo se iniciou a partir de pedido formal e manuscrito por Josemar de Campos Silva, com alegação de que foi vítima de abuso, tortura, omissão de socorro e prisão incomunicável, junto ao Centro de Detenção Provisória de Suzano.

Recebido o pedido de providência o Presidente da Comissão de Direitos Humanos distribuiu o processo a este Deputado para manifestação.

Após análise de todo o processo verifica-se que o interessado não anexou qualquer documento ao requerimento, apesar de fazer referência a tanto, todavia, apesar de tal circunstância, a apuração dos fatos é de rigor.

Com isto, S.MJ, a denúncia deve ser encaminhada ao órgão do Ministério Publico,  bjetivando as diligências necessárias a fim de apuração e eventuais medidas pertinentes na esfera judicial, sem prejuízo de informar a esta Comissão de Direitos Humanos sobre o andamento.

Assim sendo, se manifesta no sentido de que seja encaminhado o pedido de providências ao Ministério Publico Estadual para as providencias cabíveis, com urgência, e posterior  arquivamento dos autos.


a) José Cândido – Relator

Aprovado o parecer do Relator, propondo encaminhamento de ofício ao Ministério Público e posterior arquivamento dos autos.

Sala das Comissões, em 16-8-2007.

a) Vanderlei Siraque – Presidente
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